


1. ATIVIDADE

O objetivo do Desafio Sênior 24 horas é estimular a confraternização dos jovens do 
Ramo Sênior em todo estado do Paraná. Nessa atividade, os jovens têm uma série 
de ações que acontecem de forma ininterrupta ao longo de 24 horas, onde os 
jovens superam, além dos desafios, o seu próprio cansaço e sempre apoiados pela 
sua patrulha.

A atividade vai acontecer de forma descentralizada em todo o Estado, com a 
missão de atender o maior número de chefes e jovens interessados no evento e 
fazer com que as atividades ocorram em todas as regiões do Paraná.

O Desafio Sênior 24 horas, vai proporcionar aos participantes a vivência do Marco 
Simbólico do Ramo, com atividades desafiadoras e envolvidas dentro do fundo de 
cena, onde a patrulha terá que se unir para superá-las.

 2. TEMA

O tema escolhido para o Desafio Sênior 24 horas de 2024 é “A Guerra dos Tronos”, 
que nos leva a uma atmosfera de fantasia medieval, sendo um convite para que 
os jovens do Ramo Sênior possam vivenciar esse universo ficcional de aventuras 
e fantasias, servindo também de referência para os desafios/atividades aplicadas.

 3. PROPOSTA EDUCATIVA

O "Desafio Sênior 24 Horas: A Guerra dos Tronos" tem como objetivo 
proporcionar aos jovens do ramo Sênior, a possibilidade de desenvolver 
habilidades de liderança, trabalho em equipe e resiliência. Durante 24 horas, os 
participantes enfrentarão provas e serão levados a superar os seus próprios 
desafios, proporcionando uma experiência memorável para a história de sua 
patrulha.

 4. LOCAL E DATA

A atividade vai acontecer de forma descentralizada, simultaneamente nas 
cidades de Curitiba, Campo Mourão, Ponta Grossa e Toledo nos dias 14 e 15 de 
setembro de 2024.



4.1 Curitiba  

Centro de Instrução Coronel Brasil Arruda - CICBA

BR 116, Campina Grande do Sul, Paraná. Após o Portal da Graciosa, mantendo-se 
na BR 116, na rotatória (último retorno antes do pedágio), pegar a entrada a direita 
(estrada de cascalho).

4.2 Campo Mourão

AFRC - Acampamento Fazenda Retiro Cristão

Estrada Fazenda Retiro, Rod. Br 272, Km 07, Campo Mourão, PR

4.3 Ponta Grossa

Centro de Treinamento do Exército General Calazans

PR-513, 49000 - Itaiacoca, Ponta Grossa - PR

4.4 Toledo 

Náutico Sport clube Toledo

Acesso pelo PR - 317, estrada rural. Ao lado da associação Beit Abba.

5. INFRAESTRUTURA

Os locais contam com toda a infraestrutura necessária para a realização das 
atividades, Cada área será devidamente identificada e adequada para a 
segurança dos participantes.

6. COORDENAÇÃO  DA ATIVIDADE

Coordenação Geral: Thiago Vicente - GEMAR Ilha do Mel
Coordenação Curitiba: Adriano Kleina - GE Monte Claro,  Julio Cezar Machado - 
GEAR Thalia, Ayesha do Rocio Lewicki Benato - GEAR Thalia.
Coordenação Campo Mourão:  Edgard Rogerio Biscalquim - GE Novo Horizonte, 
Diana Peruci Vitor - GE Verde Vale, Lucas Gabriel Dias - GE Verde Canção.
Coordenação Toledo: Osvaldo Mesquita Junior - GE Aldeia Verde, Wesley Karl El - 
GE Caburé e Airton André Maurina - GE Vicentino de Toledo. 
Coordenação Ponta Grossa: Harrisson Andretta de Moraes (Lelo) - GE Monte 
Alegre, Jean Felipe de Goes Lopes - GE Lagoa Dourada. 



7. PROGRAMAÇÃO PRÉVIA

14/09/2024 - SÁBADO 

CREDENCIAMENTO 08h00

PREPARATIVOS SUBCAMPO 09h30

ABERTURA 10h00

ALIMENTAÇÃO EM DESLOCAMENTO 10h45

DESAFIO 1 11h00

MANUTENÇÃO BASE 12h45

DESAFIO 2 13h05

ALIMENTAÇÃO EM DESLOCAMENTO 14h50

DESAFIO 3 15h10

MANUTENÇÃO BASE 16h55

DESAFIO 4 17h15

ALIMENTAÇÃO EM DESLOCAMENTO 19h00

DESAFIO 5 19h20

ENSAIO PARA O FOGO 21h05

FOGO DE CONSELHO 22h00

CONFRATERNIZAÇÃO 23h30

15/09/2024 - DOMINGO

DESAFIO 6 01h10

ALIMENTAÇÃO DE DESLOCAMENTO 02h55

GRANDE DESAFIO 03h15

DESMONTAGEM DE CAMPO E ALIMENTAÇÃO 07h30

ENCERRAMENTO 09h00



8. ORGANIZAÇÃO

A responsabilidade pelo planejamento, organização e execução da atividade é da 
Diretoria de Atividades da UEB-PR e da equipe de Coordenadores nomeados e 
indicados por essa Diretoria.

9. PARTICIPANTES

Associados regularmente inscritos na UEB-PR que estejam vinculados a uma 
Unidade Escoteira Local (UEL), ativos no Movimento Escoteiro,  com a 
obrigatoriedade de Registro Institucional definitivo e  vigente. Não serão aceitas 
inscrições com registro provisório. 

10. INSCRIÇÕES

10.1 Como se inscrever 

A inscrição de todos os participantes será realizada exclusivamente por lote, pelo 
sistema “PAXTU ADM”, devendo ser preenchida a categoria de participação. 

É importante observar a idade do(a) jovem na data da realização da atividade (14 
e 15/09/2024), pois deve ter no mínimo 14 anos e seis meses e no máximo 17 anos, 
12 meses e 29 dias. 

10.2 Prazo de inscrição

28/06/2024 à 29/08/2024.

11. TAXA DE INSCRIÇÃO 

CATEGORIA VALOR

JOVENS R$ 60,00

JOVEM + CAMISETA R$ 90,00

JOVEM COM ISENÇÃO R$ 35,00

JOVEM COM ISENÇÃO + CAMISETA R$ 65,00

ESCOTISTA/STAFF PIONEIRO R$ 35,00

ESCOTISTA/STAFF PIONEIRO + CAMISETA R$ 65,00



11.1 Parcelamento

JOVEM 

PARCELAS VALOR PRAZO VENC. BOLETO 

ÚNICA
R$ 60,00

28/06/24 A 29/07/24 30/07/2024

30/07/24 A 29/08/24 30/08/2024

2 Parcelas R$ 30,00 cada 
parcela 28/06/24 A 29/07/24 1ª parcela 30/07/2024

2ª parcela 30/08/2024

ÚNICA (Camiseta)
R$ 90,00

28/06/24 A 29/07/24 30/07/2024

30/07/24 A 29/08/24 30/08/2024

2 Parcelas 
(Camiseta)

R$ 45,00 cada 
parcela 28/06/24 A 29/07/24 1ª parcela 30/07/2024

2ª parcela 30/08/2024
*Se a opção for sem camiseta, marcar no PAXTU opção sem enxoval.

JOVEM COM ISENÇÃO  

PARCELAS VALOR PRAZO VENC. BOLETO 

ÚNICA
R$ 35,00

28/06/24 A 29/07/24 30/07/2024

30/07/24 A 29/08/24 30/08/2024

2 Parcelas R$ 17,50 cada 
parcela 28/06/24 A 29/07/24 1ª parcela 30/07/2024

2ª parcela 30/08/2024

ÚNICA (Camiseta)
R$ 65,00

28/06/24 A 29/07/24 30/07/2024

30/07/24 A 29/08/24 30/08/2024

2 Parcelas 
(Camiseta)

R$ 32,50 cada 
parcela 28/06/24 A 29/07/24 1ª parcela 30/07/2024

2ª parcela 30/08/2024
*Se a opção for sem camiseta, marcar no PAXTU opção sem enxoval.

ESCOTISTA/STAFF PIONEIRO 

PARCELAS VALOR PRAZO VENC. BOLETO 

ÚNICA
R$ 35,00

28/06/24 A 29/07/24 30/07/2024

30/07/24 A 29/08/24 30/08/2024

2 Parcelas R$ 17,50 cada 
parcela 28/06/24 A 29/07/24 1ª parcela 30/07/2024

2ª parcela 30/08/2024

ÚNICA (Camiseta)
R$ 65,00

28/06/24 A 29/07/24 30/07/2024

30/07/24 A 29/08/24 30/08/2024

2 Parcelas 
(Camiseta)

R$ 32,50 cada 
parcela 28/06/24 A 29/07/24 1ª parcela 30/07/2024

2ª parcela 30/08/2024
*Se a opção for sem camiseta, marcar no PAXTU opção sem enxoval.



A taxa de inscrição tem a finalidade de cobrir custos e despesas com 
infraestrutura,  atividades (programa), distintivo, atendimento médico em caso 
de acidentes decorrentes da atividade e despesas administrativas. 

Em caso do superávit, haverá devolução do valor por Tropa participante, 
proporcional ao número de jovens inscritos. Os valores deverão ser devolvidos à 
conta corrente da Unidade Escoteira Local informada no PAXTU. 

12. CATEGORIA DE INSCRIÇÕES

12.1 Jovem   

Jovens registrados e com idade correspondente ao ramo Sênior, nascidos entre 
16/09/2006 e 13/09/2010 (14 anos e seis meses e no máximo 17 anos, 12 meses e 29 
dias.) que estejam vinculados a uma Unidade Escoteira Local e estejam ativos no 
Movimento Escoteiro, com o Registro Institucional correspondente ao ano 
corrente ativo e vigente.
É obrigatória a participação de um escotista na organização/execução do evento 
para cada patrulha inscrita. Não é possível a inscrição ou participação de 
portador de registro provisório.

12.2 Jovem com isenção da taxa de Registro Nacional e Contribuição 
Regional

Jovens que recebem o benefício de isenção da taxa de Registro Nacional e 
Contribuição Regional, devendo, ainda, preencher os requisitos do item 12.1.

12.3 Escotista

Associados regularmente inscritos na UEB-PR como dirigentes ou escotistas que 
cumprirem os seguintes requisitos:

● Associado regularmente inscrito na União dos Escoteiros do Brasil como 
Escotista/Dirigente;

● Curso de Proteção Infanto Juvenil e Bullying e Cyberbullying;
● Curso nível Preliminar concluído; 
● Ter idade igual ou superior a 21 anos na data de início da atividade;

Inscritos nessa categoria vão atuar em atividades determinadas pela 
Coordenação, como aplicação do programa, equipe de apoio, segurança, equipe 
de saúde, entre outras. A divisão será publicada no Boletim 2 de acordo com o 
número de inscritos.



 

12.4 Staff Pioneiro

A participação no “Desafio Sênior 24h – A Guerra dos Tronos” como “Staff 
Pioneiro” é permitida para aqueles que tenham idade entre 18 anos completos e 
21 anos incompletos até 13/09/2024, devendo estar registrado no Paxtu como 
jovem do ramo Pioneiro, possuir o Curso de Proteção Infanto Juvenil, Bullying e 
Cyberbullying. Não é possível a inscrição ou participação de portador de registro 
provisório.

As inscrições serão aprovadas pela coordenação da atividade de acordo com a 
necessidade da atividade.

12.5 Coordenação

Associados regularmente inscritos na UEB como dirigentes/escotistas, com idade 
igual ou superior a 21 anos na data de início da atividade, Curso de Proteção 
Infanto Juvenil, Bullying, Cyberbullying e Nível Preliminar concluído. Necessário 
ainda ser aprovado pela Coordenação Geral da atividade e suas funções serão 
designadas de acordo com necessidade da atividade. As inscrições nessa 
categoria estão isentas do pagamento da taxa de inscrição da atividade.

13. PAGAMENTO, CANCELAMENTO E TROCA DE INSCRIÇÃO

A impressão do boleto bancário deve ser feita logo após concluído o processo de 
inscrição pelo sistema PAXTU e pago até a data de vencimento, 
impreterivelmente. É de responsabilidade do responsável pela inscrição, 
acompanhar a emissão dos boletos. 

As inscrições com boletos vencidos serão automaticamente canceladas após a 
data de vencimento.

Para solicitar o cancelamento ou troca da inscrição, enviar o pedido, por e-mail 
para programaeducativo@escoteirospr.org.br, até o dia 05/09/2024. Após essa 
data, não será permitido cancelamento ou troca de inscrição.

Em caso de pedido de cancelamento de inscrições, a organização devolverá 30% 
(trinta por cento) do valor pago, diretamente na conta corrente bancária 
informada no ato da inscrição via PAXTU, em até 15 dias após o pedido  de 
cancelamento da inscrição. A retenção de 70% (setenta por cento) será utilizada 
para custeio de serviços operacionais pré-contratados.



14. CERTIFICADO DE FUNCIONAMENTO DO GRUPO 
ESCOTEIRO

Só poderão participar os membros de Unidades Escoteiras Locais que estejam 
com seu Certificado de Funcionamento Anual em vigor para o ano de 2024, e 
quites com todas suas obrigações junto à UEB-PR.

15. AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E FICHAS MÉDICAS

Durante o credenciamento, antes do início das atividades, todos os inscritos na 
atividade (jovens e adultos) deverão entregar as fichas médicas e as fichas de 
autorizações de participação (emitida pelo PAXTU) completas, atualizadas e 
assinadas, pelo responsável e pela Diretoria do Grupo. Isso se faz necessário para 
o atendimento da equipe de saúde e bem-estar de todos os participantes do 
evento.

Reforçando que, apenas pessoas inscritas, com autorização e ficha médica 
poderão permanecer no local, pessoas sem autorização e/ou sem inscrição 
serão solicitadas a se retirarem da área destinada à atividade.

16. ALIMENTAÇÃO 

A Alimentação será por conta de cada patrulha, que deverá levar lanches 
preparados, nutritivos que atendam às necessidades para as 24h de atividade.

17. BARRACA DE PATRULHA

Será destinado a cada patrulha o espaço de 9m² para montagem de uma 
barraca. Esse ponto de apoio servirá para guardar mochilas e equipamentos, 
servindo ainda como eventual ponto para troca de roupas. Tudo deve seguir as 
regras deste boletim e demais literaturas dos Escoteiros do Brasil.

18. PERMANÊNCIA DE PESSOAS NÃO AUTORIZADAS NA 
ATIVIDADE

É expressamente proibida a permanência de pessoas que não estejam 
devidamente inscritas na atividade. 

Acompanhantes, pais e responsáveis, motoristas de ônibus, escotistas, dirigentes 
ou qualquer pessoa, não pode permanecer na atividade sem estar devidamente 
inscrita.



19. NORMAS E COMPORTAMENTO PARA OS PARTICIPANTES

As normas a serem seguidas por todos os participantes da atividade são as 
previstas nas Regras 142 e 143 do P.O.R. que versam sobre a proteção de crianças, 
adolescentes e jovens em atividades escoteiras. A contravenção ou negligência a 
estas normas implicam nas devidas medidas disciplinares e legais.

Atitudes e Comportamento: O “Desafio Sênior 24h – A Guerra dos Tronos”  é 
uma atividade que promove o encontro, intercâmbio e amizade, conforme os 
valores propostos na Lei e Promessa Escoteira. Caso não se respeitem as normas 
ou instruções apresentadas pela Coordenação, será estabelecida a medida 
apropriada a ser adotada, podendo, inclusive, resultar na exclusão do 
participante. No caso de exclusão, o participante responderá pelo pagamento 
integral de todas as despesas decorrentes desta situação;

Apresentação pessoal: conforme a Regra 44 do P.O.R., nas cerimônias oficiais de 
abertura e encerramento, e sempre que solicitado pela Organização Geral, 
deverá ser utilizado o uniforme ou vestuário escoteiro. Apenas em caráter 
especial, as Unidades Escoteiras Locais que possuam a autorização da Diretoria 
Regional poderão utilizar o vestuário alternativo, conforme a Regra 46 do P.O.R. 

Relações interpessoais: não são permitidas atitudes, ações ou situações que 
afetem a integridade dos participantes, sejam físicas, psíquicas, morais ou sua 
estabilidade emocional. Homens e mulheres devem manifestar respeito mútuo e 
para com o coletivo ao demonstrar publicamente atitudes próprias da 
intimidade.

Objetos de valor: aconselhamos que nenhum objeto de alto custo 
(computadores portáteis, Smartphones, etc.) sejam levados ao evento, por 
questões de segurança. A Organização do evento é responsável pela segurança 
pessoal dos participantes no âmbito da aplicação do programa do evento, e não 
se responsabilizará por nenhum prejuízo aos seus pertences pessoais, que 
estarão sob sua própria e exclusiva guarda.

Danos e prejuízos patrimoniais: os participantes ou seus responsáveis serão 
responsabilizados diretamente por eventuais danos e/ou prejuízos causados por 
atos ou atitudes indevidas às áreas comuns do evento, sejam estas usadas para 
alojamento dos participantes ou desenvolvimento do programa. Atitudes desta 
natureza são motivos para exclusão do evento.

Fumo: fumar será permitido somente para adultos, em locais pré-determinados 
sem a presença de menores de 18 anos nas proximidades. É VEDADO aos jovens 
da categoria “Staff Pioneiro”.



  

Consumo de bebidas alcoólicas: O consumo de bebidas alcoólicas é proibido 
durante todo o evento.

Furto ou roubo: furto ou roubo são crimes previstos no Código Penal Brasileiro. 
Qualquer participante que seja surpreendido cometendo ilícitos desta natureza 
será excluído do evento e o caso encaminhado imediatamente às autoridades 
competentes.

Armas: qualquer participante que seja surpreendido portando arma de fogo ou 
branca será excluído do evento e o caso encaminhado imediatamente às 
autoridades competentes. Portar armas de fogo sem a devida autorização 
expedida pelos órgãos competentes é crime previsto no Código Penal Brasileiro.

Saídas das áreas comuns: não está autorizada a saída dos participantes do local 
da atividade sem justificativa plausível e a devida autorização da Coordenação 
Geral da atividade.

Visitas: Somente pessoas expressamente autorizadas pela Coordenação Geral 
podem visitar o evento.

Uso de imagem: os participantes do evento cedem à União dos Escoteiros do 
Brasil o direito de uso de imagens, na forma de fotografias ou filmagens 
realizadas ao longo do evento, para fins de promoção do Escotismo no Brasil. 
Com isso, a UEB passa a ter direito sobre o uso dessas imagens em materiais 
gráficos e digitais em suas produções, seja o material destinado aos próprios 
escoteiros, seja material promocional voltado à divulgação do Movimento 
Escoteiro.

20. PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL

A proteção dos nossos jovens é responsabilidade de todo e qualquer adulto 
voluntário, e é fundamental que todos estejam preparados, não apenas para 
evitar, mas também reconhecer e agir de forma apropriada, firme e imediata 
diante de situações de abusos e maus tratos. Orientamos que todos os adultos 
leiam atentamente e sigam as orientações contidas no Capítulo 15 do P.O.R.

21. PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS

A Coordenação Geral da atividade, juntamente com a Diretoria de Atividades da 
Região Escoteira do Paraná, decidirá quanto aos procedimentos não previstos no 
presente documento.

Fiquem atentos, em breve o Boletim 2 será divulgado com mais informações e 
orientações complementares



. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Escritório Regional e/ou 
Coordenação Geral da atividade.

Esperamos vocês! 

THIAGO VICENTE
Coordenador Geral do Desafio Sênior 24 Horas 

DANIELE ROBERTA DA SILVA
Diretora de Atividades

União dos Escoteiros do Brasil
Região do Paraná

ROSANO OURIQUES
Diretor Presidente

União dos Escoteiros do Brasil
Região do Paraná

Curitiba, 28 de junho de 2024 


